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     1 

GABINETE DA PREFEITA  
 

 

PORTARIA Nº 085, DE 24 DE JANEIRO DE 2022. 
 

“Dispõe sobre a concessão de diária para Servidor, a serviço da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento deste Município". 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Orgânica do município, considerando o disposto no Art. 16, da Resolução nº 028/2020-TCE e Decreto Municipal nº 004 de 04 de janeiro de 2021; 

 RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder meia-diária, no valor total de R$ 50,00 (cinquenta reais), para o servidor MARCOS TARGINO DA SILVA – CPF: 032.672.094-47, condutor, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde e Saneamento do município de Taboleiro Grande/RN. A concessão dessa diária se faz necessária, para que o servidor possa custear o seu afastamento na remoção da 

paciente Suzane de Freitas Bessa Alves, no dia 25 de janeiro de 2022, a Clínica Dr. Flaubert Henrique, localizado na R. Pedro Velho - Abolição, Mossoró - RN. 

Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o Art. 1º, desta Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos do Art. 16, da Resolução nº 028/2020-TCE, de 15 de dezembro de 

2020. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 24 dias do mês de janeiro de 2022. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
 

EXTRATO DE RESUMO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20190079  
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN  

CONTRATADA: H S BESERRA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI   

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar as Cláusulas Quarta e Quinta do Termo de Contrato nº 20190079, para adicionar o valor de R$ 242,88 (duzentos e quarenta e 

dois reais e  oitenta e oito centavos), alterando o valor total de R$ 876.226,08 (oitocentos e setenta e seis mil, duzentos e vinte e seis reais e oito centavos) para R$ 876.468,96 (oitocentos 

e setenta e seis mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e noventa e seis centavos), tendo em vista o reajuste do Salário de Motorista, conforme Convenção Coletiva de Trabalho 

2021/2022, objetivando à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, em face da alteração dos valores pactuados no Termo de Contrato ora aditado.  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL A presente alteração contratual encontra-se fundamentada nas disposições legais previstas no art. 65, inciso II, letra “d”, c/c o art. 57, § 2º (por analogia), 

ambos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores que lhe foram introduzidas.    

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros destinados às despesas decorrentes da execução dos serviços, objeto do presente Termo Aditivo se encontram alocados no 

Orçamento Geral do Município, Exercício 2022, Unidade Orçamentária 6001 – Secretaria Municipal de Educação, Ação 6001.12.122.3000.2.26 – Políticas Públicas das Atividades da 

Secretaria de Educação, Fonte 1599 – Recursos Vinculados à Educação, Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Subelemento: 

3.3.90.39.99 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica   

DATA DA ASSINATURA: 24 de janeiro de 2022.  

ASSINANTES:  

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA – PREFEITA MUNICIPAL  

VICTOR HUGO DE CASTRO BESERRA – PROCURADOR DA CONTRATADA  
 

EXTRATO DE RESUMO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20190081   
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN  

INTERVENIENTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

CONTRATADA: H S BESERRA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI  

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar as Cláusulas Quarta e Quinta do Termo de Contrato nº 20190081, para adicionar o valor de R$ 364,32 (trezentos e sessenta e 

quatro reais e trinta e dois centavos), alterando o valor total de R$ 225.995,52 (duzentos e vinte e cinco mil, novecentos e noventa e cinco reais e cinquenta e dos centavos) para R$ 

226.360,14 (duzentos e vinte e seis mil, trezentos e sessenta reais e quatorze centavos), tendo em vista o reajuste do Salário de Motorista, conforme Convenção Coletiva de Trabalho 

2021/2022, objetivando à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, em face da alteração dos valores pactuados no Termo de Contrato ora aditado.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros destinados às despesas decorrentes da execução dos serviços, objeto do presente Termo Aditivo se encontram alocados no 

Orçamento Geral do Município, Exercício 2022, Unidade Orçamentária 8002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, Ação: 8002.10.122.4000.2.48 – Políticas Voltadas a Manter 

a Secretaria de Saúde e Saneamento, Fonte 1659 – Outros Recursos Vinculados à Saúde, Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, 

Subelemento: 3.3.90.39.99 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente alteração contratual encontra-se fundamentada nas disposições legais previstas no art. 65, inciso II, letra “d”, c/c o art. 57, § 2º (por 

analogia), ambos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores que lhe foram introduzidas.    

DATA DA ASSINATURA: 24 de janeiro de 2022  

ASSINANTES:  

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA – PREFEITA MUNICIPAL  

MARIANA ALVES DE LIMA NETA – REPRESENTANTE DO FMS  

VICTOR HUGO DE CASTRO BESERRA – PROCURADOR DA CONTRATADA 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

Espaço não utilizado 
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